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Boa Tarde

Ao Exmo. Sr. Prefeito
MUNICÍPIO DE MERCEDES PR

'+b\

Ref.: CHAMAMENTO pÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.c) 2/2026

Objeto: prestação de serviços de káfil idimQILtÚL, .'açhr fH{t-ráéãd e jríádCí{êhb–©o de cartões
eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-aIImentação mensal%s-ééfÇidores do Poder
Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído pela Lei Municipal nc’ 1869/20255, conforme
as disposições deste edital e anexos.

Segue em anexo impugnação.

Att;

a

Igor L. Goulart Ferreira
jgor.ferreira@Bpbra siI.corn

Analista Jurídico

Licitações
\, +55 34 99239 I094

JHBRIB,

DE UM UP
NO SEU DIA
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11' TABELiÃO DE NOTAS

SAO PAULO - SP
COMARCA DE SÃO PAULO

PAULO AUGUSTO RODRIGUES CRUZ

LIVRO 6.293 pÁGINA
-'02- (outubúo-up br adm. -079)

079

»ROCURAÇãO n RaV06ÀçÃO nXSTÀNTn Qua rÀZ ,
up BRASII. aDMINiSTRAÇãO E SERVIÇOS LTDA,-

Ao Fritaetro (1<p) dia do mês de outubro, do ano dois mII e vinte e cinco
(2025) , no prédio nesta Capital, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1306,
conjunto n« 51, sala 01, Jardim PauliFt;ano, onde a chamado vim, perante
mim escreverlte do 11 ' Tabelião de Notas desta Capital, corhpareçeu como
outorgante, up BRÀSrr, ADMINISTRAÇão z S8RVIÇO s LTDA, pessoa jurídIca de
direito privado com sede nesta Capita:L na Av, Brigadeiro Faria Lirna,
1306 ,’ eanjunto n'’ 51 , sala 01 , Jêrdim Paulistano, CEP 01451'914 ,
rqguldrmente inscrita no CNPJ 'sob n- 02.959.392/0001-46, Nire sob n'’
35.2'15..527.436, com seu Contrato Social Corrsoliciado através da 46a
Alteração Contratual datada de 21 de fevereiro de 2025, regi$tradó na
JUCEISP sob n-’ 170.716/25- 9 em sessão de 20/05/2025 , neste ato
representada de acordo CQrn a Cláusula 6a do seu Contrato éocial, por seu
administrador, THOMAS j RICHARD VICTOR RENE PILLET, brasileiro, casado,
diretor, portàd9r da carteira ; nacional de habilitação DETRAN-SP,
registro n' 04741332910, onde consta RG. n'’ 60964760 ssP–sP e inscrito
no CPF. sob nQ 229.411.108-79, residente e d9miciliado nesta Capital,
com escrit:ório na Av. Brigadeiro Faria Lima,' n'’ Si, sala 01, Jardim
Paulistano, eleito de acordo com ê Cláusula 13 a nRS disposições
trar;sitórias do eontrato Social acirna ;nencionado, que declara ainda, sob
as penas da Lei, que não existe alteração contratual /posterIor à acima
meneion,ada, t:end Q sido feito a pesc;t4isa através da internet em 29 de
setembro de 202 g, cuja cópia fica , arquivada nestas riot:as em pasta
própria n'> 169 e ordem n'’ 33.817, juntamente com o Contrato $ocial açimp
rnencionacio . o pre$ente capaz, reconhecidQ como sendo O próprio .por mim,
conforme foi dado e verificado pelos documentos apresentados, do que de
tudo dou fé; e por ela oÜtorgante como vem representada, me foi dito
que, por este público instrumento e nos termos de dIreito, nomeia e
constituem seus procuradores, seus bastante procuradores : ANDREiSA ROCHA
CROSARA DOMINGOS , brasileira, casada, advogada, RG. n'’ MG-8.796. 587--PC-
MG e CPF . n' 053.089.226–52 ; IGOR ’LÚCIO' GOULART PBRRXiRAr brasileiro,
solteira, analista jurídico, RG . n<’ MG-10.882.552–SSP–MG e CPF . n'
079 , 552 , 44 6-30 ; JOÃO VITOR FERNNgDES VIBIRAr brasileiro / soLteiro /

analistq de licitações, RG . n'’ MG 19.515-616-SSp–.}4G e CPF/MF sob o n' .
103.573.476-17 ; MEI,:[ZA CRISTINA DA SILVA MACEDO}~ brasileira, ,casada,
anaIIsta de licitações, RG. no MG–10.851.225JSSP–MG e CPF. nQ

052.149.176-27 ; APARECIDA NOUS DA SILVA, brasIleira,\ solteira, analista
de licitações, RG . n'’ 19.153.424-9-SSP-SP e CPF. ri'’ 078.333.598-90; W
CAROLINA HENRIQUEis MESIAS :LB 1: TE FBRRFI IRA DE SOUZA 1 brasileira /

morciáda ; consultóra de vendas, RG. n'’ 003 , 299.960-SSP-RN e CPF. n-
946 . 957 . 921-68 ; DANIELA Da MELO baRTINS , brasileira , solteira,
consuLtora .de vendas, RG. n'’ 36.592.213–4–SSP/SP e CPF. n'’ 4:1.7•695• 568-
69; K}IÉl,VId MARTINS DE PAUI,A, brasileiro, casado, consultor de vendas,
RG. CPF, n' 095.680.466-74; . A
IAnARl: DRUM)ND AMORIM, brasileira, solteira, gerente comercial/ RG • n'
s cpr. n' 044.635.o06-05; porYÀNNÀ xzKv3cl„„pwW;8
brasileira, casada, relacionamento mercado púbIIco, RG ' nQ 306971’6-SPTC-
ES e CPF + sob no i32 , 525 , 57 7„„70 ; MaRlid CLaY SILVA DE QL IVRIRAr
brasiLeira , solteira, analista de licitações/ RG ' n' 1 • 641- 987-SSP-ES e

Ii; $

\(D
3

q)

'0
1

8

+\

(gl

i1Hi1i 3 :::s1: 1 : :8 L ?:: S

111H8818HHHNIHIMBÜifH18HEHIgHFIM W 111111H 181 JE
R Domingos De Morais 1062 VI Mahana - Sao Paulo - SP

-Fone: 11-5085-5755 Fax: 11-5575-5672

@:1
v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 29/12/2025 15:27:04 que o documento de hash (SH A-256)

ebaad879bbed32c2088e23d827a579cd32f00cOea986050d396d55855010206b foi validado em 29/42/2025 15:25:43 através da transação blockchain

Oxf54237856a46c3938ealb89636e1 1 dOb2e05df7156f7b0541c16fdc6b1252b9f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 301443)



&EFÚ8LICÂ FEDá 80 8
/ E$tae$o d© São Paulo F#à

-T 8be

CPF. sob n' 085.321.437-92; e JULIO CESAR CUNXA BWNO, brasileiro,
casado, Diretor Executivo Comercial, RG . n'’ 18.786.888–8 SSP e CPF. sob
n' 165.439.778-41 . PODERES : aos quais conferem os mais amplos, gerais e
ilimitados poderes, para AGINDO I$oIADÀMBN IPB , INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM
Da NOMEAÇão, representar a Outorgante em licitações em todo território
nacional, junto ao órgãos públicos e Sociedade de economia mista, sejam
e stes municipais, estaduais ou federais, com poderes para tomar qualql,ler
decisão durante as fases cio processo, inclusive concordar com todos 1 os
seus termos, podendo solicitar edital, credencial-se perante os órgãos,
participar de certame, assistir a abertura de proposta, bem como a$siná-
1-as, negociar preços, apresentar novas propostas, rebàixar preços,
conceder descontos, formular ofertas e lances verbais nos certames
Zicitatório$/prégões presenciais QU eletrônicos, qUando for o caso,
declarar intenção de interpol recursos, fazer impugnações, reclamações,
protestos, prestar caução, levantá-las, trarrsigir, desistir, assinar
declarações e prestar todos os eqclarecimentos requeridos pelo
pregoeiro, agente da Administração responsável pela condução do certame
ou representante da comissão de licít;ação, . apresentar e assinar
impugnação e representação contra edit ai $ de licitação Pública ,
reclamações, protestos e recursos , outros sim, a OUTORG;\NTE, concede aos
OUTORGADOS poderes de representação perante pessoas jurídicas de direito
público (órgãos Públicos da União, Estados e Municipios , autarquias e
demais entidades , de Direito Públicos) notadamente Ministério Público e
da Ordem Econômica com o SqE, CADE, Procon e similares Tribunais de
contas da União e dos Estadoà : abrangendo obviamente o rpquerimento de
certidões, a vista e a cópia de processos , e procedimentos
adrair}i$tratlvos, podendo os poderes acima descritos serem
substabelecidos , com reserva de poderes . A Outorgante confere, ainda, os
poderes especificos aos Outorgados : ANDRESA ROCHA CROSÀRA DOMINGOS,
PATRÍCIA BEATRIZ LANARI DRUMOND AMORIM, e JULIO CESAR CUNHA BUENO todos
acima qualificados, para, em CONJUNTO DE DOIS, assinar contratos de
prestação de serviços com órgãos públicos e Sociedade de econornia rnista,
e >seus respectivos aditivos . No entanto, este mandato ficará sem efeito
com rela#ão a quaisquer dos OUTORGADOS, independentemente de qualquer
aviso, notIficação ou outra formalidade judicial ou extrajudicial, se
por qualquer motivo for rescindido o ' contrato de tràbalho dos referidos
outorgados com a OUTOR(;ANTE, a parti,r da data da referida rescisão. O

presente mandato é valido pelo prazo de 12 (doze) meses a contar dest;
gata. OUTROS SIM, Revoga e Cancela o ins.trumehtQ de procuRação lavrado nestas
notas en de janeiro de 2025r transar+to no livia n'’ 6.2061 às páginas númeroá
,W, que nomeou e constituiu seus procuradores : ANDREiSA ROCHA CRC)SARA

DOMINGOS e outros , tendo-lhe conferido os poderes cdb st antes naquele
mandato, e não convindo rnais a ela, OUTORC;ANTE, a manutenção daquele mandato,
que, pelo presente e nos melhores termos de direito, vem revQgá-lo, tornando-o
sem mais nenhum efeIto ou vigor, cessarIdO, em consequência, a partir desta
data, todos os seus poderes e efeitos, COMPROME:UNDC)-SE A NO:FIEI(HR OS

RE:EIE:R:IDOS PROCURADORES, quanto a revogação do nandato adm 4 n@ncionado . - De
corno assim disse, do que dou fé, a pedido da outorgaÚte lavrei-lhe o
presente inst;rumento, o qual feito, Ihe sendo lido em voz alta e clara,
por estar conforme, outorgou, aceItou e assina . - CERTIFICO mais que oa
dados de qualificação do procurador e a especificação do objeto deste
mandato foram declarados pela outgrgant;e como vem representada, razão
pela qual esta Serventia não se responsabiliza pela exatidão dos
®eémo g. ' Emolurrtentos : - Ao Tabelião R$ 806, 88 // Ao Estado R$ 229, 33 // À
Secretaria da Fazenda R$ 156, 91 // AÓ Fundo do Registro Civil R$ 42, 46
// Ao Tribunal de Justiça R$ 55, 36 // À Santa Casa R$ 8, 06 // tAo
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n\, CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
ebaad879bbed32c2088e23d827a579cd32f00cOea986050d396d55855010206b foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 301443 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "24. Procuracao Publica Up", cujo assunto é descrito como
"24. Procuracao Publica Up", faz prova de que em 29/12/2025 15:25:27, o responsável UP Brasil
Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e Serviços Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/12/2025 15:27:04 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2'> da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Códtgo Cívil e Art.
411, em seus §§ 2'’ e 3'’ do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xf54237856a46c3938ea1 b89636elldOb2e05df71 56f7b0541 c16fdc6b1252b9f.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

'-n 1 Legislação Vigente: Medida Provisória n'’ 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE MERCEDES

.n\

EDITAL DE \CÜAMAMENTO PÚBLICO NO 2/2026\

(;GASlb: ADMINISTRAÇÃO__P PP(+_ItÓ+LIM (“UP

BRASIL”), sociedade empresária com sede à Av. Brigadeiro Faria Lima, n'’ 1.306,

cj. 51, sala 1, Jardim Paulistano – São Paulo/SP, CEP 01451-914, inscrita no

CNPJ (MF) sob n'’ 02.959.392/0001 -46, com endereço eletrônico

licitacoes@upbrasil.com, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria,

apresentar

'=-\ IMPUGNAÇÃO

ao Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO supra, a ser realizado pelo MUNICÍPIO

DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede Rua Dr.

Oswaldo (_*mz, n'’ 555, Centro – Mercedes/PR, CEP 85998-000, inscrito no

CNPJ (MF) sob n'’ 95.719.373/0001 -23 , com endereço eletrônico

licitacao@mercedes .pr. gov.br, pelos seguintes motivos .

1. DOS FATOS



O MUNICÍPIO DE MERCEDES tornou público o Edital de

CHAMAMENTO PÚBLICO N' 2/2026, que tem como objeto o:

“Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de

serviços de +órnecimento, aç4rf+rúsçr_QçqÀê_ $4$$4::44},de
cartões eletrônicos/ magnéticos para concessão de auxílio-

alimentação mensal aos semidores cio Pocier Executit?o do

Município de Mercedes/ PR, instituído pela Lei Municipal n'’

1869/20255, conforme as disposições deste edital e

anexos” (Subitem 1.1 do Edital)

P-'\

As proponentes interessadas em participar do presente

procedimento deverão encaminhar à Comissão de Contratação o Requerimento

de Credenciamento acompanhado da documentação de habilitação até o dia

l:’é4.02-.àoáé] Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação para

cont;it-áçá; na modalidade Credenciamento .

No entanto, a ora IMPUGNANTE considera que o presente . ~ ar,

instrumento convocatório foi formulado contendo disposições que §brúúiah] { r 1

tanto a LE:1 N' 14.442/22 quanto o DECRETO N' IO.854/21 (altárado peLo

DECRETO N'’ 12.712/25) – que passaram a disciplinar o fornecimento de auxílio-

alimentação (objeto do processo ücitatório) como benefício destinado aos

funcionários perante o mercado –, em especial por incorrer em burla ao

regramento do PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador.

+~)

Não obstante, a IMPUGNANTE igualmente entende que o

Edital em referência está pautado em condições excessivas para execução

contratual pela futura adjudicatária, além de demandar desmedidos encargos

2



para viabilização do objeto, o que pode restringir o caráter competitivo da

disputa.

As mencionadas disposições do Edital que conflitam com

o atual regramento das normas de regência e aviltam a lisura do procedimento
licitatório estão relacionadas com:

.>

f’} +
1- a interoperabilidade entre as empresas facilitadoras, i ’

conforme previsto no Subitem 4.16 do Termo de

Referência;
4/6fAp F

A C pf

/3

II - a forma pós-paga atribuída como procedimento daKaRr
para repasse dos créditos, conforme disposto no Subitem fy

7.22 do Termo de Referência;

III – o credenciamento com estabelecimentos de

natureza diversa ao do presente objeto (auxílio-

alimentação), conforme previsto no Subitem 4.58 do
Termo de Referência.

o\

Assim, não restou alternativa à IMPUGNANTE, senão

apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital do CHAMAMENTO PÚBLICO N' 2/2026,

para que sejam reformuladas as disposições acima pontuadas que

inegavelmente infringem os preceitos assentados na LEI N' 14.442/22 e no

DECRETO N'’ IO.854/21 (aLterado pelo DECRETO IVD 12.712/25) , além de

serem revistas as condições desmedidas e excessivas para execução contratual,

cuja retificação também propiciará o fomento pela ampla participação de

potenciais proponentes, em conformidade com as razões a seguir aduzidas.

3



2. DA VACATIO LEGIS PARA SE OPERAR A

INTEROPERABILIDADE

r\\\
Um dos .desalinhàmento; do instrumento convocatório

reside na obrigação de as futuras gestoras contratadas terem que viabilizar

a interoperabilidade dos arrarRios de pagamento entre elas, conforme

exigência disposta no Subitem 4.16 do Termo de Referência:'--'-.

“4. 1 6. Os arranjos de pagamento cieuerão ,garantir a

interoperabitidade plena, com o objetivo de compartilhar

a rede credenciada de estabeLecimentos comerciais;” (grifos

nossos)

Embora indigitada disposição editalícia procure se

amparar no art. 177 do DECRETO N'’ IO.854/21 para sustentar a exigência,

fato é que a Municipalidade de Mercedes não se atentou que a
b–/h'\

interoperabilidade está em Íblacado teqis b, portanto, não está em vigor, nos

termos do que preconi@,d';rt. 182-D, II, da norma:

1 qbW-6A- / N av'LeI 2’ZL 4 ;
’“Art. 182-D. Os arranjos de paqamento de que trata o art.

174 cieuerão alterar suas regras e seus sistemas

operacionais para viabilizar o cumprimento das obrigações

dispostas nos:

(. ,)

II - art. 1 77, quanto à interoperabilidade, no prazo de

trezentos e sessenta dias, contado da data de

publicação do Decreto n' 12.712, de 11 de nouembro

de 2025, independentemente da regulamentação preuista

no art. 182-H, capLLt, inciso K” (grifos nossos)

n\

,IM
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/

Com efeito, considerando que o menciol$do DECRETO N'

12.712/25 foi publicado em 11.11.2025, resta incon/roverso de que a
interoperabilidade somente será efetivada no segmento de vales-convênios e

poderá ser exigida pelos tomadores de serviços após o decurso de 360 Ítrezentos

e sessenta) , ou seja, apenas em 05.11.2026.

’-\,,
E de outra forma não poderia ser, pois diante do ineditismo

operacional e da complexidade que a interoperabilidade impõe às gestoras dos

cartões, o DECRETO N' IO.854/2021 estabeleceu a vacatio legis /de 360

(trezentos e sessenta) dias essencialmente para adaptação do seto sAe modo

que o Subitem 4.16 do Termo de Referência deve ser excluído do instrumento

convocatório .

3. DO PROCEDIMENTO DE REPASSE DOS CRÉDITOS

DESCARACTERIZANDO A NATUREZA PRÉ-PAGA DOS
A

BENEFICIOS
4\

Segundo o Subitem 7.22 do Termo de Referência, o

instrumento convocatório determina que os pagamentos (repasses) dev?dos à

futura contratada serão realizados no prazo de até 10 (dgzf dias após o
carregamento dos créditos nos cartões, conforme se verifica:

“7.22. O pagamento será qfetuado no prazo máximo

de até cinco dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo

caso, o pagamento deverá ser realizado no prazo máximo

de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
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Fiscal, após comprooado o adimptemento cia contratada em

todas as suas obrigações, já cieduzi(ias as gtosas e notas

de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal

n. ' 043, de 24 de março de 2023.” (grifos nossos)

Ocorre, no entanto, que a legislação que disciplina o

fornecimento de auxílio-alimentação foi alterada com a promulgação da LEI N'’

14.442/ 22 (Publicada no Diário OfIcial da União em 02.09.2022 como resultado

da conversão da MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.108/22) e do DECRETO N'
IO.854/21, os quais trouxeram inovações e modificações no setor de vales-

convênios .

#)

Acerca das principais alterações, cumpre destacar que

doravante não mais serão admitidos prazos para as contratantes efetuarem o

repasse ou pagamento dop valores a serem disponibilizados aos trabalhadores,

justamente para não descaracterizar a natureza pré-paga do beneficio, nos

termos do que se depreende do #._3}, inciso II, da LEI N' 14.442/22 e dos

art. 175 e art. 182-F, inciso II, do ilpCRETO N' IO.854/21 (alterado pelo

DECRETO N' 12.712/25), respectivamen;à–-----–) PP@@#7
n\

“Art. 3' O empregador, ao contratar pessoa jurídica
para o ,fornecimento do auxílio-alimentação de que

trata o art. 2' desta Lei, não poderá exigir ou receber:

prazos de repasse ou pagamento que

descaracterizem a natureza pré-paga dos tratores a

serem disponibilizados aos trabalhadores;” (grifos

nossos)
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“Art. 175. As pessoas jurídicas beneftciárias, no âmbIto

do contrato ,firmado com ,fornecedoras de

alimentação ou faciUtadora de aquisição de refeições

ou gêneros alimentícios, não poderão exigir ou receber

quaLquer tipo de ciesãgio ou imposição de descontos sobre o

ualor contratado, prazos de repasse que

ciescaracterizem a natureza pré-paga dos ualores a
serem disponibilizados aos trabalhadores, ou outras

uerbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer

natureza não vincuLados diretamente à promoção de saúde

e segurança alimentar do trabaLhador. ” (grifos nossos)

P)

“Art. 182-F. As facilitadorüs de aquisição de refeições

ou gêneros alimentícios, no âmbito do contrato /írmacío

com as pessoas jurídicas bene$etárias cio PAT, não

poderão preuer:

II - prazos de repasse que descaracterizem a natureza

pré-paga dos ualores a serem disponibilizados aos

trabalhadores; ou; ” (grifos nossos)

P-\

Ou seja, o pagamento realizado no prazo de 5 (cinco)

dias úteis após a disponibilização dos créditos nos documentos de

legitimação pela contratada está em via diametralmente oposta ao que

preconiza o atual regramento legal.

Com efeito, ao assim determinar, o instrumento
convocatório acabou por descaracterizar a natureza pré-paga do benefício

alimentação, cohdindo com as atuais diretrizes advindas da LEI N'’ 14.442/22
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e do DECRETO N' 10.854/21 (aLterado pelo dECRETO JV' 12.712/25) , pois os

pagamentos devem ocorrer de forma antecIpada e não após o carregamento

dos créditos nos cartões pela futura empresa gestora do beneficio.

Nesse aspecto, é forçoso elucidar que o formato pré-pago

pelo qual o segmento deverá se adequar, não visa autorizar pagamentos pela

contratante sem que os serviços tenham sido executados, pois no objeto licitado

(“auxílio-alimentação”) a Administração não terá que pagar pelos serviços

prestados, mas sim repassar à futura contratada os valores que deverão ser

carregados como créditos nos cartões de beneficios, não sendo esse repasse

a remuneração da administradora dos documentos de legitimação

a)

Até mesmo porque, na futura contratação o MUNICÍPIO

DE MERCEDES não terá que pagar por serviços prestadop, mas tão somente

repassar à futura contratada os valores que deverão ser carregados como

créditos nps cartões dç beneficios d,os próprios servidores contemplados.

Ou melhor dizendo, todo o numerário a ser disponibilizado

pelo MUNICíFIO DE MERCEDES servirá exclusivamente para compor os saldos

nos cartões/ não para pagar a empresa contratada por este serviço, tanto que

a forma de remuneração prevista no CHAMAMENTO PÚBLICO N' 2/2026 é a

“TAXA DE ADMINISTRAÇÃO”, não sendo devido qualquer valor como

contraprestação para a fornecedora dos documentos de legitimação.

'A-\

Justamente em razão da natureza e particularidade da

prestação dos serviços objeto do certame (fornecimento de vale alimentação) , é

que os pagamentos (que na uerdade são repasses de créditos para inserção

de benefícios) deverão ocorrer de forma antecipada e não somente após a

empresa gestora dos documentos de legitimação ter carregado os saldos nos

cartões às suas próprias expensas.
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